
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 

 
DECRETO Nº 6086, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando a conclusão do 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023; 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados para o exercício dos cargos de provimento efetivo para 

os quais se submeteram ao Concurso Público Municipal – Edital nº 001/2023, de 

23/10/2023, cujo resultado final foi homologado por meio do Decreto nº 5154, de 

27/02/2024, os seguintes candidatos: 

 

 
CNPJ: 31.723.570/0001-33  

 Paço Administrativo João Bosco Dias – R. Ver. Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta – Espírito 
Santo – CEP: 29295-000 - Telefone: (28) 3528-1900 

CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DOCÊNCIA ANOS INICIAIS ENSINO 

FUNDAMENTAL 

O enquadramento inicial se dará na forma do Plano de Carreira e de Vencimentos do Magistério Público do 

Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 848/2010 e alterações): 

NOME 
INSCRIÇÃ

O 
CLASSIFICAÇÃO 

EDITAL DE 

CONVOCAÇÃ

O Nº 

MODALIDA

DE 

WEMERSON FARIA 0050785 6º 
118/2026 Ampla 

Concorrência 

RAFAEL DURANT 

PACHECO 
0050664 7º 

118/2026 Ampla 

Concorrência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de março de 2026. 

 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 06/03/2026 14:33:42 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/03/2026 14:33:42 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN THOMAZINI ZANEZI (ASSESSOR - ADMPG - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-T6C87B
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